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Guimarães  Di  Lorenzo,  Frederico  Augusto  Cavalcanti  Bernardo  e 
Agostinho Camilo Barbosa Candido

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO 
ORDINÁRIA DE  REVISÃO  DE  PROVENTOS  C/C 
COBRANÇA.  POLICIAL  MILITAR.  REGIME 
JURÍDICO  DIFERENCIADO  DO  SERVIDOR 
PÚBLICO  CIVIL.  ANUÊNIOS  E  ADICIONAL  DE 
INATIVIDADE. CONGELAMENTO COM BASE NO 
ART.  2º,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  50/2003. 
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EXPRESSA.  REGRA 
NÃO ESTENDIDA AOS MILITARES.  EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO 
NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012. LACUNA 
SUPRIDA. POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO 
A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA 
PROVISÓRIA.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  E 
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CONTRADIÇÃO.  VÍCIOS  NÃO  VERIFICADOS. 
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA. 
REDISCUSSÃO.  VIA  INADEQUADA. 
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas 
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão, 
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e, 
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do 
expediente, impõe-se a sua rejeição.

- “Os embargos de declaração só se prestam a sanar 
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura 
existentes no acórdão, não servindo à rediscussão da 
matéria já julgada no recurso.” (STJ- EDcl no REsp 
615.047/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Galloti, Quarta 
Câmara, julgado em 03/05/2012, DJe 09/05/2012).

- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no 
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso 
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os 
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Fernando Vito  de Lima  interpôs  EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, fls. 107/108V, contra os termos da decisão monocrática, fls. 96/105, 
que  proveu  parcialmente  a  Remessa  Oficial e  negou  seguimento  ao  Apelo da 
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PBprev - Paraíba Previdência, com fundamento no art. 557, do Código de Processo 
Civil.

Em  suas  razões,  sob  a  alegação  de  contradição,  o 
recorrente  aduz  que,  muito  embora  a  Medida  Provisória  nº  185/2012  não  tenha 
previsto o congelamento do adicional de inatividade,  o decisório impugnado não 
determinou  o  descongelamento  e  a  atualização  da  respectiva  verba.  Igualmente, 
afirma  ter  existido  omissão,  ao  fundamento  de  não  ter  sido  determinado  o 
descongelamento dos anuênios até a data da citada medida provisória, bem ainda 
por não ter havido condenação no que tange ao valor das parcelas vincendas no 
curso da ação.

Sem contrarrazões, fls. 113.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  acordo  com  o  art.  535,  I  e  II,  do  Código  de 
Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando “houver, na sentença 
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia 
pronunciar-se o juiz ou tribunal”. 

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a 
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não 
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento 
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um 
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a 
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de 
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a 
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou 
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omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado.

Na  hipótese,  o  embargante  assevera  ter  havido 
contradição,  ao  fundamento  de  o  provimento  hostilizado  ter  sido  conflitante, 
porquanto,  quando  do  provimento  parcial  da  remessa  oficial,  esta  relatoria  não 
determinou o descongelamento e a atualização do adicional de inatividade, parcela 
não alcançada pela Medida Provisória nº 185/2012.

Igualmente,  aduz  ter  o  decisório  ocorrido  em 
omissão, eis que, embora tenha reformado parcialmente a sentença, não determinou 
a  atualização e  o  descongelamento  dos  anuênios,  bem como não determinou ser 
procedido ao pagamento do valor das parcelas vincendas no curso da ação.

De uma análise  das  razões  do  reclamo,  percebe-se 
que o embargante não se conformou com a fundamentação da sentença, lançando 
mão dos aclaratórios de maneira infundada, sob a alcunha de existirem, na decisão 
impugnada,  contradição  e  omissão,  vícios  estes  que,  entrelaçados  na  peça  de 
insurgência, não são verificados no caso em testilha. Vejamos.

A decisão recorrida ter abordado,  de forma clara e 
objetiva, a temática discutida nos autos e devolvida a esta instância ad quem, também, 
por força de remessa oficial, conforme se vê do excerto abaixo transcrito, fls. 96/105:

Por  oportuno  e  de  bom alvitre  consignar  que  esta 
Corte  de  Justiça,  no  dia  10  de  setembro  de  2014, 
quando  do  julgamento  do  Incidente  de 
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000728-
62.2013.815.0000,  cuja  relatoria  coube  ao 
Desembargador José Aurélio da Cruz,  sedimentou 
entendimento  no  sentido  de  que  a  imposição  de 
congelamento de adicionais prevista no art. 2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 50/2003, somente passou 
a  atingir  os  militares,  a  partir  da  publicação  da 
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Medida  Provisória  nº  185/2012,  posteriormente 
convertida na Lei nº 9.703/2012.
Eis a ementa do respectivo julgado:
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE 
JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO  ESTABELECIDO  PELA LEI  ESTADUAL 
Nº  5.701/93  (ANUÊNIO).  QUANTUM 
CONGELADO  PELO  ART.  2º  DA  LEI 
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  50/2003. 
INAPLICABILIDADE  DO  DISPOSITIVO  EM 
RELAÇÃO  AOS  MILITARES  POR 
INOBSERVÂNCIA AO §1º  DO ART.  42  DA CF/88. 
DIVERGÊNCIA  ENTRE  AS  CÂMARAS.  ARTIGO 
300,  §1º,  DO  RITJPB.  LEI  FORMALMENTE 
COMPLEMENTAR,  COM  CONTEÚDO  DE 
ORDINÁRIA. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 185/2012, CONVERTIDA NA LEI ESTADUAL Nº 
9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA  ADEQUADA. 
PRECEDENTES  DO  STF.  LACUNA  JURÍDICA 
SUPRIDA  A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. CONGELAMENTO 
DA  VERBA  REMUNERATÓRIA  A  PARTIR  DA 
VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº  185/12 
CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012. 
-  “o  incidente  de  uniformização  de  jurisprudência 
afigura-se  como  garantia  do  jurisdicionado. 
Presentes  seus  requisitos.  Impõem  os  valores 
igualdade,  segurança,  economia  e  respeitabilidade. 
Deve ser instaurado.” 
-  A Lei  Complementar  nº  50/2003,  ao  dispor sobre 
matérias reservadas à lei ordinária pela Constituição 
Estadual,  deve  ser  considerada  como  formalmente 
complementar,  estando  autorizada  a  alteração  ou 
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complementação  por  meio  de  lei  cujo  processo 
legislativos  é  simplificado,  de  acordo  com  o 
entendimento do STF na ADC nº 1,  e nos RE's nºs 
492.044-AgR e 377.457.
-  A Medida  Provisória  nº  185/2012,  posteriormente 
convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, possui força 
normativa suficiente  para  alterar  a  forma de como 
será calculada a remuneração dos militares, eis que é 
espécie de ato legislativo adequada a alterar normas 
de mesma natureza.
-  A  lacuna  jurídica  evidenciada  somente  restou 
preenchida  a  partir  do momento da  publicação da 
Medida Provisória nº 185/2012, no Diário Oficial do 
Estado, em 25/01/2012, ou seja, o Estado da Paraíba 
ainda  possui  o  dever  de  pagar,  aos  militares,  os 
valores  que  adimpliu  a  menor,  não  atingidos  pela 
prescrição  quinquenal,  ao  título  de  “Adicional  por 
tempo de serviço” (Anuênio), até a data da referida 
publicação, de acordo com o efetivo tempo de serviço 
e o soldo vigente à cada época.
-  Dessa  forma,  a  partir  da  publicação  da  medida 
Provisória  nº  185/2012,  convertida  na  Lei  nº 
9.703/2012, é correta a medida de congelamento dos 
anuênios  dos  militares.  (TJPB;  IUJ  nº  2000728-
62.2013.815.0000;  Tribunal  Pleno;  Rel.  Des.  José 
Aurélio da Cruz; DJPB 17/09/2014; Pág. 18). 
Naquela  ocasião,  filiei-me  ao  posicionamento 
exarado no supracitado incidente, por entender que 
o  art.  2º,  da Lei  Complementar  nº  50/2003,  que 
estabeleceu  o  congelamento  dos  adicionais  e 
vantagens percebidas  pelos  servidores  públicos  em 
valor absoluto e nominal, até publicação da Medida 
Provisória nº 185, posteriormente convertida na Lei 

Embargos de Declaração nº 0066760-31.2012.915.2001                                 6



Estadual nº 9.703/2012, em verdade, não abrangia os 
militares,  haja vista  a própria lei  complementar ter 
diferenciado  os  servidores  públicos  civis  dos 
militares,  consoante  se  extrai  dos  seus  dispositivos 
abaixo colacionados:
Art.  1º  -  O  menor  vencimento  dos  servidores 
públicos  efetivos,  e,  dos  estáveis  por  força  do 
disposto no art. 1º do ADCT, da Administração direta 
e  indireta  do  Poder  Executivo  Estadual  e  o  menor 
soldo  dos  servidores  militares  será  de  R$  240,00 
(duzentos e quarenta reais).
E, 
Art. 2º - É mantido o valor absoluto dos adicionais e 
gratificações percebidas pelos servidores públicos da 
Administração direta e indireta do Poder Executivo 
no mês de março de 2003. 
Parágrafo único - Excetua-se do disposto no “caput” 
o  adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de 
pagamento permanece idêntica  à praticada no mês 
de março de 2003.
Logo, diante da distinção, acima apontada, conclui-se 
que,  ao  instituir  o  regime  de  congelamento,  o 
legislador referiu-se tão somente aos servidores  da 
administração direta e  indireta,  restando silente no 
tocante aos militares,  os quais são tidos como uma 
categoria especial de servidores públicos, consoante 
apregoa o Estatuto da Polícia Militar da Paraíba.  Tal 
contexto, ao meu sentir, revela a impossibilidade de 
congelamento  de  quaisquer  das  vantagens 
percebidas pelos citados servidores até a publicação 
da medida provisória supramencionada.
Todavia, com a publicação da Medida Provisória nº 
185/2012,  após  convertida  na  da  Lei  Estadual  nº 
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9.703/2012,  a  regra  constante  do  art.  2º  da  Lei 
Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre os 
policiais  militares  da  Paraíba,  eis  que  suprida  a 
omissão até  então existente em relação aos  citados 
servidores. Senão vejamos:
Art.  2º  Fica  reajustada,  em  3%  (três  por  cento),  o 
vencimento  dos  servidores  públicos  estaduais 
ocupantes  de  cargos  ou  empregos  públicos  de 
provimento  efetivo,  dos  estáveis  por  força  do 
disposto  no  Art.  19  da  ADCT  e  dos  servidores 
contratados na forma do art. 37, IX, da Constituição 
Federal, bem como os soldos dos servidores militares 
estaduais e o salário dos empregados das empresas 
estatais dependentes, com o mesmo índice.
[…]
§  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional 
estabelecida pelo parágrafo único do art. 2º da Lei 
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os 
servidores públicos civis e militares - negritei.
Logo,  pelas  razões  acima  expostas,  a  parte  autora 
tem o direito de receber,  até do dia 25 de janeiro de 
2012,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº 
185, os valores descongelados das verbas relativas ao 
anuênio e ao adicional de inatividade, bem ainda dos 
valores  pagos  a  menor,  referente  ao  período  não 
prescrito, nos termos do Decreto nº 20.190/32. 

Desse modo, não vislumbro omissão ou contradição 
alguma a ser  sanada,  ficando evidente a  intenção do embargante  de rediscutir  a 
matéria  já  posta  em  análise  e  reformar  a  decisão,  fazendo  prevalecer  seu 
entendimento, sendo tal procedimento inadmissível na via do recurso de integração, 
eis que “Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou 
contradição porventura existentes no acórdão, não servindo à rediscussão da matéria 
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já julgada no recurso.” (EDcl no REsp 615.047/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Galloti,  
Quarta Câmara, julgado em 03/05/2012, DJe 09/05/2012).

Na mesma direção, o seguinte aresto, negritado no 
que importa ao raciocínio:

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 
DO  CPC.  NÍTIDO  CARÁTER  INFRINGENTE. 
INSURGÊNCIA CONTRA A MULTA DO ART. 538, 
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  CPC.  SANÇÃO 
PECUNIÁRIA MANTIDA, COM A REDUÇÃO DE 
SEU  MONTANTE.  1.  Os  embargos  de  declaração 
apenas  são  cabíveis  quando  constar,  na  decisão 
recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em 
ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado. 2. A 
rediscussão  da  matéria,  já  julgada  de  maneira 
inequívoca, não está em harmonia com a natureza e 
a  função  dos  embargos  declaratórios.  [...].  (AgRg 
nos EDcl  no AREsp 565.198/SP,  Rel.  Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
21/10/2014, DJe 29/10/2014).

Assim, se a parte dissente dos fundamentos narrados 
no decisum combatido deve valer-se do recurso adequado para impugná-los, não se 
prestando  os  embargos  declaratórios  para  tal  finalidade.  Significa  dizer,  “Os 
embargos  de  declaração  não  se  prestam para  provocar  o  reexame de  matéria  já 
apreciada.”  (STJ  -  EDcl  nos  EDcl  no  AREsp:  141652  RJ  2012/0019484-1,  Relator: 
Ministro  João Otávio  de Noronha,  Data  de Julgamento:  22/05/2014,  T3 –  Terceira 
Turma, Data de Publicação: DJe 30/05/2014).

Por fim, vê-se que o acórdão combatido foi nítido e 

Embargos de Declaração nº 0066760-31.2012.915.2001                                 9



objetivo,  inexistindo  qualquer  vício  a  ser  sanado,  tendo  referido  decisum apenas 
acolhido posicionamento diverso do sustentado pela parte inconformada.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.

É como VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores 
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura  Jansen, 
Procurador de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 14 de abril de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator

Embargos de Declaração nº 0066760-31.2012.915.2001  

10


